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ANEXO

SISTEMA INTEGRADO DE COMANDO E CONTROLE
DE SEGURANÇA PÚBLICA PARA A OPERAÇÃO DE SEGU-
RANÇA DA COPA DO MUNDO 2014

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Regulamento dispõe sobre a composição, or-

ganização, atribuições, critérios orientadores e funcionamento do Sis-
tema Integrado de Comando e Controle de Segurança Pública - SICC
durante a Operação de Segurança da Copa do Mundo 2014, em
cumprimento ao disposto no Decreto nº 7.682, de 28 de fevereiro de
2012, que alterou o Decreto nº 7.538, de 1° de agosto de 2011.

TÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º O SICC é o conjunto de atividades de planejamento,

coordenação, acompanhamento, avaliação e integração da Operação
de Segurança da Copa do Mundo 2014, estruturado em Centros de
Comando e Controle e de Cooperação Policial Internacional.

§ 1º Considera-se coordenação o ato ou o efeito de conciliar
interesses e conjugar esforços para a consecução de um objetivo,
tarefa, propósito ou missão a ser desenvolvido por mais de uma
instituição, otimizando os meios disponíveis em busca de uma maior
eficácia das ações realizadas.

§ 2º Considera-se Operação de Segurança para a Copa do
Mundo 2014, as ações ou atividades desenvolvidas por todas as
instituições de Segurança Pública, Defesa Social, Defesa Civil, Or-
denamento Urbano, Inteligência e outras que tenham impacto, direto
ou indireto, na realização do evento de forma pacífica e segura, nos
níveis federal, estadual ou distrital e municipal.

§ 3º O Plano de Segurança para os Grandes Eventos com-
preende planejamento, execução, acompanhamento e avaliação de
atividades de prevenção e respostas às ameaças ou incidentes de
segurança ocorridos nas Áreas de Interesse Operacional - AIO - e nas
Áreas Impactadas ou relacionados a assuntos de interesse da Copa do
Mundo 2014.

§ 4º AIO são pontos de atenção e atuação integrada das
forças de segurança que estão diretamente relacionados à realização
do evento.

§ 5º Áreas Impactadas são áreas urbanas ou rurais e suas
respectivas infraestruturas de transporte e de logística, além dos pon-
tos de interesse turísticos que receberão intenso fluxo de pessoas em
razão da realização da Copa do Mundo 2014.

§ 6º Assuntos de Interesse dos Grandes Eventos são os
riscos, as ameaças e os incidentes verificados, ainda que fora das
AIOs e das Áreas Impactadas, mas que possam repercutir na se-
gurança do evento.

§ 7º Forças de Segurança são todas as instituições de Se-
gurança Pública, de Defesa Social, de Defesa Civil e de Ordenamento
Urbano, bem como as empresas de segurança privada.

§ 8º Status Operacional Mínimo é a condição de perma-
nência das atividades de monitoramento, fluxo de informações e fun-
cionamento dos sistemas de tecnologia da informação e comunicações
do SICC.

§ 9º As estruturas de segurança que venham a ser criadas nos
Estados que sediarão Centros de Treinamento de Seleções - CTSs -
integrarão, também, o SICC.

§ 10º O Departamento de Polícia Federal designará um De-
legado de Ligação, cuja função será viabilizar a interlocução entre as
seleções e a estrutura de segurança fundamentada no SICC.

Art. 3º Os principais documentos que regulam o SICC são:
I - Conceito Operacional do Sistema - Conops;
II - Conceito de Uso - Conuso;
III - Memorando de Entendimento - ME;
IV - Procedimento Operacional Padrão - POP;
V - Plano Tático Integrado;
VI - Plano de Comunicações - Placom;
VII - Protocolos Táticos Integrados.
§ 1º Conops é o documento assinado pelo Secretário da

Sesge/MJ que estabelece a visão de futuro e o modelo de gestão
integrada das ações de segurança para o evento, orientando e de-
finindo o funcionamento do CICCN e suas relações com os CIC-
CRs.

§ 2º Conuso são os documentos regionais assinados pelo
Secretário da Sesge/MJ e pelos respectivos Secretários Estaduais ou
Distrital de Segurança Pública e Defesa Social, que estabelecem a
visão de futuro e o modelo de gestão integrada das ações de se-
gurança para o evento no âmbito regional, orientando e definindo o
funcionamento dos Centros Integrados de Comando e Controle Re-
gionais - CICCRs - e de suas estruturas acessórias, como os Centros
Integrados de Comando e Controle Móveis - CICCMs -, Centros
Integrados de Comando e Controle Locais - CICCLs - e as Pla-
taformas de Observação Elevadas - POEs.

§ 3º Cada Conuso deverá estar alinhado ao Conops, aos
planejamentos estratégicos, às diretrizes operacionais de segurança
para o evento e às normas regionais que regulam as instituições de
segurança pública, defesa civil, defesa social, inteligência, ordena-
mento urbano e outras de interesse, nos três níveis de governo.

§ 4º Os MEs são os documentos assinados pelos Secretários
Estaduais e Distrital de Segurança Pública e Defesa Social e pelos
respectivos dirigentes regionais das instituições que integram o SICC
e têm por finalidade estabelecer e acordar os papéis dos partícipes
que comporão os Centros Integrados de Comando e Controle - CICCs
- e as POEs, entre eles, as responsabilidades institucionais e as fun-
ções que serão exercidas pelos respectivos representantes, os recursos
que serão disponibilizados, o intercâmbio de informações e a dis-
ponibilidade para treinamento e prontidão para o SICC.

§ 5º Os Conusos e ME regionais serão elaborados no âmbito
das Oficinas Temáticas de Comando e Controle - OTCC, das Co-
missões Estaduais/Distrital de Segurança Pública e Defesa Civil -
Coesge, criadas pela Portaria n.º 49, de 03 de maio de 2012, da
SESGE.

§ 6º O POP é o documento assinado pela Equipe de Co-
ordenação do CICC, que descreve os processos internos, a troca de
informações e a tomada de decisão.

§ 7º O Plano Tático Integrado é o documento que orienta a
elaboração dos planos táticos integrados regionais, definindo as ati-
vidades a serem desenvolvidas por cada instituição para execução da
Operação de Segurança durante a Copa do Mundo 2014, nas AIOs,
nas áreas impactadas e em relação aos assuntos de interesse.

§ 8º O Placom é o documento que formaliza todas as in-
formações e instruções atinentes às comunicações do SICC, a fim de
orientar, determinar, coordenar ou relatar ações, relações de comando,
coordenação, condutas ou procedimentos no funcionamento do Sis-
tema.

§ 9º Os Protocolos Táticos Integrados, produzidos no âmbito
das OTCCs das Coesges, são acordos institucionais que articulam, no
nível tático, as ações de segurança pública, defesa social, defesa civil,
mobilidade e ordenamento urbano em resposta a incidentes.

Art. 4º O Conuso deverá fornecer os elementos mínimos
para entendimento do funcionamento dos CICCs visando à prontidão
e à consistência na execução dos processos organizacionais e dos
procedimentos operacionais, observando-se os modelos propostos pe-
la Diretoria de Operações da Sesge (Diop/Sesge/MJ).

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA
Art. 5º Durante a Copa do Mundo 2014, o SICC terá a

seguinte estrutura:
I - um Centro Integrado de Comando e Controle Nacional -

CICCN, localizado em Brasília/DF;
II - um Centro Integrado de Comando e Controle Nacional

Alternativo - CICCNA, localizado no Rio de Janeiro/RJ;
III - um Centro de Cooperação Policial Internacional - CCPI,

localizado em Brasília/DF;
IV - doze Centros Integrados de Comando e Controle Re-

gionais - CICCRs, localizados nas cidades de Belo Horizonte/MG,
Brasília/DF, Cuiabá/MT, Curitiba/PR, Fortaleza/CE, Manaus/AM, Na-
tal/RN, Porto Alegre/RS, Recife/PE, Rio de Janeiro/RJ, São Paulo/SP
e Salvador/BA;

V - vinte e sete Centros Integrados de Comando e Controle
Móveis -CICCMs, sendo dois em cada cidade-sede, exceto Belo Ho-
rizonte/MG, Rio de Janeiro/RJ e São Paulo/SP, que contarão com três
CICCMs cada, e serão utilizados conforme previsto no plano tático
integrado regional;

VI - doze Centros Integrados de Comando e Controle Locais
-CICCLs, um em cada estádio das cidades-sede onde ocorrerão os
jogos da Copa do Mundo 2014.

§ 1º Além dos CICCs, o SICC contará com suporte tec-
nológico fornecido pelas POEs e Sistemas de Imageamento Aéreo,
distribuídos entre as doze cidades-sede dos jogos da Copa do Mundo
2014.

§ 2º Os CICCRs, os CICCMs, os CICCLs e as POEs agre-
garão à sua sigla a da respectiva unidade federativa, permitindo a sua
identificação sistêmica.

Art. 6º O CICCN é o centro de nível estratégico que co-
ordena e acompanha a Operação de Segurança durante a Copa do
Mundo 2014, executada nos 12 (doze) Estados-Sede dos jogos e
naqueles que receberão CTSs, promovendo articulação e integração
das atividades, mantendo atualizadas e disponíveis as informações
estratégicas para o alto escalão do Governo Federal.

§ 1º O Coordenador do CICCN é o Diretor de Operações da
Sesge/MJ

§ 2º As ações de segurança ordinárias do CICCN serão
desenvolvidas na Sala de Operações.

Art. 7º O Gabinete de Gestão de Crise Nacional, composto
pela equipe de coordenação do CICCN, tem como finalidade de-
senvolver e manter a consciência e a liderança situacional, a fim de
dar suporte à tomada de decisão do Coordenador do CICCN durante
as crises e diante de riscos e ameaças complexas iminentes, assim
como sobre incidentes que tenham grande repercussão social.

§ 1º O Gabinete de Gestão de Crise será ativado pelo Co-
ordenador do CICCN sempre que a situação extrapolar a capacidade
de gestão rotineira do CICCN, por solicitação de coordenador de
CICCR, em casos excepcionais que extrapolem a capacidade de atua-
ção regional ou em qualquer outra situação que o Coordenador do
Centro entender conveniente.

§ 2º Comporão, ainda, o Gabinete de Gestão de Crise re-
presentantes de instituições com atribuições relacionadas à crise,
quando convidados pelo Coordenador.

§ 3º O Gabinete de Gestão de Crise funcionará na Sala de
Gestão de Crise, que poderá, também, ser utilizada em situações de
crise para reuniões de outras autoridades, após autorização do Co-
ordenador do Centro.

§ 4º O Gabinete de Gestão de Crise será ativado, ainda, em
caso de determinação do Governo Federal, que poderá avocar para si
a resposta a ameaças, incidentes ou crises.

Art. 8º As atividades do CICCN visarão à integração com o
Centro de Comando e Controle do Ministério da Defesa - CC2-MD,
com o Centro de Inteligência Nacional - CIN e com o CCPI.

Art. 9º O CICCN será composto por representantes de ins-
tituições do governo federal responsáveis pelas ações de segurança
pública, defesa social, defesa civil, saúde, esporte, inteligência, defesa
nacional e de outras que possam contribuir de forma relevante para as
atividades desenvolvidas no Centro.

Art. 10 Poderão ser membros do CICCN os representantes
indicados pelos seguintes órgãos ou instituições:

I - Agência Brasileira de Inteligência - Abin;
II - Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel;
III - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;
IV - Comitê Organizador Local da FIFA - Col Fifa;
V - Departamento da Força Nacional de Segurança Pública -

DFNSP;
VI - Departamento de Polícia Federal - DPF;
VII - Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF;
VIII - Ministério da Defesa - MD;
IX - Ministério dos Esportes - ME;
X - Ministério das Relações Exteriores - MRE;
XI - Ministério da Saúde - MS;
XII - Receita Federal do Brasil - RFB;
XIII - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da

República - SDH/PR;
XIV - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil;
XV - Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp;
XVI - Outros órgãos ou entidades, a critério da Sesge/MJ.
Art. 11 O CICCNA é uma estrutura alternativa para fun-

cionamento do CICCN no caso de impedimento total ou parcial deste,
ou mesmo por conveniência operacional ou estratégica e, se ativado,
funcionará nas mesmas condições do CICCN, observadas as limi-
tações que se impuserem.

Parágrafo único. Ao Coordenador do CICCN compete a de-
cisão de utilização do CICCNA.

Art. 12 O CCPI é o centro que coordena e executa, de forma
integrada, as ações de cooperação policial internacional voltadas à
segurança na Copa do Mundo 2014, baseando sua atuação em Bra-
sília, com projeção de equipes móveis nos Estados-sede.

§ 1º O CCPI será composto por representantes do Depar-
tamento de Polícia Federal, que o coordenará, dos países participantes
da Copa do Mundo 2014 e de países considerados estratégicos para a
segurança do evento.

§ 2º Para fins operacionais, os representantes dos países
serão denominados Oficiais de Ligação - Oflig.

Art. 13 O CICCR é o centro de nível tático que coordena a
Operação de Segurança da Copa do Mundo 2014 nos Estados-sede,
integrando e apoiando todas as instituições envolvidas na execução
das suas atribuições, mantendo atualizadas e disponíveis as infor-
mações para o CICCN e para o alto escalão dos governos estaduais
ou distrital e municipais.

Art. 14 O CICCR desenvolverá suas atividades visando à
integração com os Centros de Operações, Centros de Atendimento e
Despacho, Centros de Coordenação de Defesa de Área - CCDA,
Centros de Inteligência Regionais - CIR e outros centros regionais
que possam colaborar para a segurança e para o ordenamento público
na respectiva cidade-sede.

Art. 15 São membros natos do CICCR os representantes
indicados pelos seguintes órgãos ou instituições:

I - Agência Brasileira de Inteligência - Abin;
II - Corpo de Bombeiros Militar;
III - Defesa Civil Estadual;
IV - Defesa Civil Municipal;
V - Departamento de Polícia Federal - DPF;
VI - Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF;
VII - Guarda Municipal;
VIII - Ministério da Defesa;
IX - Polícia Civil;
X - Polícia Militar;
XI - Polícia Técnico-Científica, quando órgão autônomo;
XII - Secretaria Estadual para a Copa do Mundo 2014;
XIII - Secretaria Estadual de Segurança Pública ou Defesa

Social;
XIV - Secretaria Municipal para a Copa do Mundo 2014;
XV - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
XVI - Serviço de Atendimento Médico de Urgência - Sa-

mu;
XVII - Ministério das Relações Exteriores - MRE.
Art.16 Poderão ser membros convidados do CICCR os re-

presentantes indicados pelos seguintes órgãos ou instituições:
I - Agência Nacional de Aviação Civil - Anac;
II - Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel;
III - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT;
IV - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;
V - Autoridade Portuária;
VI - Comitê Organizador Local - Col Fifa;
VII - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -

Infraero;
VIII - Empresas concessionárias que administram infraes-

truturas de serviço público;
IX - Comissão Nacional de Energia Nuclear - Cnen;
X - Ministério da Saúde - MS;
XI - Órgão Executivo Estadual de Trânsito;
XII - Órgão Executivo Municipal de Trânsito;
XIII - Receita Federal do Brasil - RFB;
XIV - Secretaria Municipal de Defesa Civil;
XV - Secretaria Municipal de Saúde;
XVI - Vigilância Agropecuária Internacional - Vigiagro;
XVII - Outros órgãos ou entidades públicas ou privadas, a

critério da equipe de Coordenação do CICCR.
Art. 17 Deverão ser criadas, no âmbito dos CICCRs, uma

Central de Batedores e Escoltas - CBE, uma Central de Vistorias e
Contramedidas - CVC e uma Central Integrada de Operações Es-
peciais de Segurança Pública - Cioesp.

§ 1º Cada central funcionará como subunidade integrada para
recebimento de demandas especializadas afetas à sua atividade, des-
pacho da respectiva resposta, gestão do atendimento da demanda e
relato ao CICCR da conclusão da atividade especial.
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